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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

ANCINE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Estrutura 

 

Art. 8º A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria 

composta de um Diretor-Presidente e três Diretores, com mandatos não coincidentes de quatro 

anos.  

§ 1º Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada e elevado 

conceito no seu campo de especialidade, escolhidos pelo Presidente da República e por ele 

nomeados após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 

52 da Constituição Federal.  

§ 2º O Diretor-Presidente da ANCINE será escolhido pelo Presidente da 

República entre os membros da Diretoria Colegiada.  

§ 3º Em caso de vaga no curso do mandato de membro da Diretoria Colegiada, 

este será completado por sucessor investido na forma prevista no § 1º deste artigo, que o 

exercerá pelo prazo remanescente.  

§ 4º Integrarão a estrutura da ANCINE uma Procuradoria-Geral, que a 

representará em juízo, uma Ouvidoria-Geral e uma Auditoria.  

§ 5º A substituição dos dirigentes em seus impedimentos será disciplinada em 

regulamento.  

 

Art. 9º Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE:  

I - exercer sua administração;  
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II - editar normas sobre matérias de sua competência;  

III - aprovar seu regimento interno;  

IV - cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes aprovadas pelo Conselho 

Superior de Cinema;  

V - deliberar sobre sua proposta de orçamento;  

VI - determinar a divulgação de relatórios semestrais sobre as atividades da 

Agência;  

VII - decidir sobre a venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do seu 

patrimônio;  

VIII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;  

IX - julgar recursos interpostos contra decisões de membros da Diretoria;  

X - autorizar a contratação de serviço de terceiros na forma da legislação vigente;  

XI - autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos;  

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo 

menos, três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente, e deliberará por maioria simples de 

votos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL CONDECINE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. São isentos da CONDECINE:  

I - a obra cinematográfica e videofonográfica destinada à exibição exclusiva em 

festivais e mostras, desde que previamente autorizada pela ANCINE;  

II - a obra cinematográfica e videofonográfica jornalística, bem assim os eventos 

esportivos;  

III - as chamadas dos programas e a publicidade de obras cinematográficas e 

videofonográficas veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de mercado de salas de 

exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

IV - as obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias veiculadas em 

Municípios que totalizem um número de habitantes a ser definido em regulamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

V - a exportação de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras e a 

programação brasileira transmitida para o exterior;  

VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa 

por assinatura, para exibição no seu próprio segmento de mercado ou quando transmitida por 

força de lei ou regulamento em outro segmento de mercado, observado o disposto no 

parágrafo único, exceto as obras audiovisuais publicitárias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VII - o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a entrega aos produtores, 

distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos 

decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou por sua 
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aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a aquisição ou 

licenciamento de qualquer forma de direitos, referentes à programação, conforme definição 

constante do inciso XV do art. 1º; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VIII - obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias brasileiras de 

caráter beneficente, filantrópico e de propaganda política; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

IX - as obras cinematográficas e videofonográficas incluídas na programação 

internacional de que trata o inciso XIV do art. 1º, quanto à CONDECINE prevista no inciso I, 

alínea d do art. 33; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

X - a CONDECINE de que trata o parágrafo único do art. 32, referente à 

programação internacional, de que trata o inciso XIV do art. 1º, desde que a programadora 

beneficiária desta isenção opte por aplicar o valor correspondente a 3% (três por cento) do 

valor do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos produtores, 

distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos ou 

remuneração decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou 

por sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a 

aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos, em projetos de produção de obras 

cinematográficas e videofonográficas brasileiras de longa, média e curta metragens de 

produção independente, de co-produção de obras cinematográficas e videofonográficas 

brasileiras de produção independente, de telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais, 

animações e de programas de televisão de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção 

independente, aprovados pela ANCINE; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XI - a Anatel, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a 

Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

XII - as hipóteses previstas pelo inciso III do art. 32, quando ocorrer o fato 

gerador de que trata o inciso I do mesmo artigo, em relação à mesma obra audiovisual 

publicitária, para o segmento de mercado de comunicação eletrônica de massa por assinatura. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 1º As obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa 

por assinatura, estarão sujeitas ao pagamento da CONDECINE se vierem a ser 

comercializadas em outros segmentos de mercado. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 2º Os valores correspondentes aos 3% (três por cento) previstos no inciso X do 

caput deste artigo deverão ser depositados na data do pagamento, do crédito, do emprego, da 

remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior das 

importâncias relativas a rendimentos decorrentes da exploração de obras cinematográficas e 

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, em conta de aplicação 

financeira especial em instituição financeira pública, em nome do contribuinte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 3º Os valores não aplicados na forma do inciso X do caput deste artigo, após 

270 (duzentos e setenta) dias de seu depósito na conta de que trata o § 2º deste artigo, 

destinar-se-ão ao FNC e serão alocados em categoria de programação específica denominada 
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Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com 

redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º Os valores previstos no inciso X do caput deste artigo não poderão ser 

aplicados em obras audiovisuais de natureza publicitária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 5º A liberação dos valores depositados na conta de aplicação financeira especial 

fica condicionada à integralização de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos recursos 

aprovados para a realização do projeto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 6º Os projetos produzidos com os recursos de que trata o inciso X do caput 

deste artigo poderão utilizar-se dos incentivos previstos na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, e na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, limitados a 95% (noventa e cinco por 

cento) do total do orçamento aprovado pela Ancine para o projeto. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a:  

I - vinte por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica 

não publicitária brasileira;  

II - 20% (vinte por cento), quando se tratar de: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 687, de 17/8/2015, convertida na Lei nº 13.196, de 

1/12/2015) 

a) obras audiovisuais destinadas ao segmento de mercado de salas de exibição que 

sejam exploradas com até 6 (seis) cópias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

 b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em 

serviços de radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte 

anos antes do registro do contrato no ANCINE; 

c) obras cinematográficas destinadas à veiculação em serviços de radiodifusão de 

sons e imagens e de comunicação eletrônica de massa por assinatura, quando tenham sido 

previamente exploradas em salas de exibição com até 6 (seis) cópias ou quando tenham sido 

exibidas em festivais ou mostras, com autorização prévia da Ancine, e não tenham sido 

exploradas em salas de exibição com mais de 6 (seis) cópias; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 687, de 17/8/2015, convertida na Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

d) (VETADA na Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

III - (Revogado pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

IV - 10% (dez por cento), quando se tratar de obra publicitária brasileira realizada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo as definições do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com custo não superior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), conforme regulamento da Ancine. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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